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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMITÊ DIRETIVO DO PROGRAMA DE GESTÃO INTEGRADA DAS ÁGUAS E DA PAISAGEM 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Carta Circular 001/2021 – NCB Nº 007/2021 CESAN 2B15 

 

Vitória, ES, 10 de junho de 2021 

 

REF.: EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO, REABILITAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR – 

DOMINGOS MARTINS E AFONSO CLÁUDIO (LOTE 1), IBATIBA, IÚNA E IRUPI 

(LOTE 2) E DORES DO RIO PRETO, DISTRITO DE PEDRA MENINA E APIACÁ 

(LOTE 3). 

ESCLARECIMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação do Programa de Gestão Integrada das Águas e da 

Paisagem, no uso de suas atribuições e conforme disposto no Edital Águas e Paisagem/ 

NCB Nº 007/2021 CESAN 2B15, que tem como objeto a “EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO, REABILITAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR – DOMINGOS MARTINS E AFONSO 

CLÁUDIO (LOTE 1), IBATIBA, IÚNA E IRUPI (LOTE 2) E DORES DO RIO PRETO, 

DISTRITO DE PEDRA MENINA E APIACÁ (LOTE 3)”, encaminha aos Licitantes o(s) 

seguinte(s) esclarecimento(s): 

 

1 – No Item 4.5 (ii) do IAC o edital diz: 

Para se qualificar para a assinatura do Contrato, os Concorrentes deverão 

atender aos seguintes critérios mínimos: 

(ii) ter realizado, no número de anos indicado nos DDE, um volume médio de 

Obras, cujo valor seja de, pelo menos, o montante especificado nos DDE  

LOTE 1: Volume médio de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) de obras nos 

últimos 10 (dez) anos e estar, no mínimo, 70% (setenta por cento) já concluídas.  
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LOTE 2: Volume médio de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) de obras nos 

últimos 10 (dez) anos e estar, no mínimo, 70% (setenta por cento) já concluídas.  

LOTE 3: Volume médio de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) de obras 

nos últimos 10 (dez) anos e estar, no mínimo, 70% (setenta por cento) já 

concluídas.  

COMBINAÇÃO DE LOTES: Volume médio do valor correspondente a 80% do 

somatório de cada lote de obras nos últimos 10 (dez) anos.  

 

1.1 - Quando o Edital solicita Volume médio de obras nos últimos 10 (dez) anos, 

significa ter no mínimo o volume R$ 11.000.000,00 (lote 1) a cada ano, ou posso 

somar os últimos dez anos e depois dividir por dez e achar a média necessária? 

 RESPOSTA:  Sim, pode somar o volume de obras e dividir por 10. 

 

1.2 – Por ser dos últimos dez anos, o volume médio de obras executado pela 

licitante, pode ser reajustado? E se a resposta for sim, qual índice devo usar para 

o reajuste? 

RESPOSTA: Não. 

 

2 - No Item 4.5 (iii) do IAC o edital diz: 

Para se qualificar para a assinatura do Contrato, os Concorrentes deverão 

atender aos seguintes critérios mínimos: 

(iii) experiência como contratado/executor principal na construção de, pelo 

menos, 2 (duas) obras de natureza e complexidade requerida conforme definido 

nos DDE nos últimos 10 (dez) anos (para atender a essa exigência, as obras 

citadas deverão estar com, no mínimo, 70% (setenta por cento) já concluídas;  

LOTE 1:  

(i) 2 (dois) contratos com Valor superior a R$ 11.000.000,00 (onze milhões de 

reais) cada.  
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LOTE 2:  

(i) 2 (dois) contratos com Valor superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 

reais) cada  

LOTE 3:  

(i) 2 (dois) contratos com Valor superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais) cada 

2.1 – Neste caso, também por ser dos últimos dez anos, o valor dos contratos 

que serão apresentados pela licitante podem ser reajustados? E se a resposta for 

sim, qual índice devo usar para o reajuste? 

RESPOSTA: Não. 

 

 

Robério Lamas da Silva 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 


